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STJ reconhece prejuizo deréu que néo foi transportado
aoitiva

21/09/2022

A 62 Turma do Superior Tribunal de Justica, por unanimidade, reconheceu o prejuizo de réu preso que, por falhado
Estado, ndo pode comparecer a audiéncia de inquiricéo de testemunhas arroladas pelo Ministério Publico. Segundo o
colegiado, ndo se pode admitir que o Estado seja ineficiente no cumprimento de suas obrigacdes minimas, como
transportar o preso para a audiéncia previamente marcada.
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O réu, preso, ndo conseguiu chegar a oitiva de testemunhas

A0 negar provimento ao recurso especia do Ministério Plblico do Rio Grande do Sul, aturma observou que o réu,
processado por furtar uma bicicleta, tinha o direito de estar presente e de participar dos atos de instrucéo processual, para
exercer sua defesa em juizo.

De acordo com 0s autos, 0 juizo processante requisitou a presenca do réu, preso preventivamente por outra acusagéo, a
Superintendéncia dos Servicos Penitenciérios (Susepe), para que ele participasse da audiéncia de instrugéo e julgamento
na data marcada. A Susepe, porém, informou que ndo poderia fazer o transporte do réu. Na audiéncia, foram ouvidas duas
testemunhas da acusacéo, e o acusado foi representado por defensor dativo.

Na sentenca que condenou o réu, o juiz entendeu que a audiéncia de inquiricdo de testemunhas ndo deveria ser anulada,
pois ndo teria havido prejuizo ao acusado, umavez que seu defensor esteva presente, o que Ihe teria assegurado o
contraditério e aampla defesa. No entanto, o Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul (TJ-RS) anulou 0 processo a partir
da data da audiéncia.

No recurso ao STJ, o MP do Rio Grande do Sul sustentou que a auséncia do acusado na audiéncia de instrugdo seria
nulidade relativa, que exige, para o seu reconhecimento, a demonstracéo de prejuizo a defesa.

O relator do recurso, ministro Sebastido Reis Janior, observou que o réu tem o direito de acompanhar a coleta de provas
na acdo pena e que a ocorréncia da oitiva de testemunhas sem a sua presenca viola os principios da autodefesa e da ampla
defesa.

O magistrado destacou que, no caso em andlise, a auséncia do réu na audiéncia de inquiricdo de testemunhas ndo pode ser
imputada ao acusado, pois o transporte de presos era da responsabilidade exclusiva do Estado.
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O ministro endossou o entendimento do TJRS segundo o qual a auséncia do acusado, em razéo da desidia estatal, ndo é
motivo idéneo pararelativizar as suas garantias e configura nulidade insanavel .

"E evidente o prejuizo do réu que, por falha do Estado, tem cerceado o seu direito de comparecer ao depoimento das
testemunhas arroladas pelo 6rgéo acusador, ocasido em que foi representado por um advogado dativo com quem nunca
tivera contato. Exigir que a defesa indique os detalhes de um prejuizo € exigir a chamada 'prova diabdlica), tendo em vista
gue ndo ha como a parte provar como 0 Processo seguiiria caso estivesse presente na audiéncia’, concluiu o ministro ao
negar provimento ao recurso especial. Com informactes da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justica.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-21/stj-reconhece-prej uizo-reu-nao-foi-transportado-oitival
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